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 REGULAMENTO – Clube de Leitores de Alfândega da Fé 

 

 

 
  

 

 

O Clube de Leitores é uma iniciativa da Biblioteca Municipal de Alfândega da Fé (BMAF), dirigida aos seus leitores e 

munícipes, que pretende promover o enriquecimento pessoal dos seus membros através do contacto sistemático com 

livros. 

O clube de leitores destina-se a todos os munícipes de Alfândega da Fé que gostam de ler e partilhar ideias e queiram 

participar nas atividades do clube. Pretende-se promover a troca de experiências de leitura e também o empréstimo de 

livros entre os seus membros, e a requisição de obras da Biblioteca Municipal de Alfândega da Fé, de acordo com o 

Regulamento da BMAF. 

 

 

Admissão 

Quem pretender inscrever-se deve dirigir-se à Biblioteca Municipal e preencher uma ficha de inscrição que será 

fornecida pela Biblioteca Municipal. Também poderá inscrever-se via email (bmalfandegafe@gmail.com) ou via telefone 

(279463130).  

Pode participar toda a comunidade de Alfândega da Fé (leitores de todas as idades – jovens e adultos). 

Para participar no clube exige-se a inscrição de leitor na Biblioteca Municipal. 

A inscrição no Clube de Leitores é gratuita. 

 

Objetivos 

- Motivar para a leitura recreativa e/ou literária; 

- Tornar a leitura uma atividade de carácter social, comunicacional e de partilha; 

- Divulgar obras e autores; 

- Dar a conhecer a biblioteca municipal e o seu fundo documental; 

- Incentivar os hábitos de leitura da comunidade e fomentar o debate sobre autores e obras literárias. 

 

Direitos dos membros do clube 

- Pronunciar-se sobre todas as questões que digam respeito ao CLAF; 

- Participar nas reuniões e tertúlias promovidas;   

- Emitir opiniões sobre as respetivas obras em análise ou manifestar a discordância sobre as interpretações; 

- Sugerir obras para discussão. 
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Deveres dos membros do clube 

- Participar nas reuniões e tertúlias; 

- Respeitar as opiniões dos restantes elementos; 

- Dar sugestões potenciadores da riqueza do debate; 

- Ler as obras selecionadas. 

 

Funcionamento 

- A responsabilidade pelo funcionamento e dinamização do Clube de Leitores será efetuada pela Professora Sílvia 

Lamas, conforme nomeação da Sr.ª Presidente da Câmara Municipal. 

- O clube funcionará através de reuniões periódicas, com atividades várias a definir entre todos os seus membros, 

envolvendo os livros e a leitura; 

- Nas sessões devem participar os membros do clube, devendo comparecer preferencialmente a todas as sessões 

agendadas; 

- O clube reunirá com uma periodicidade mensal; 

- A agenda das sessões deverá ser definida pelos membros do clube na primeira reunião; 

- A periodicidade e a calendarização das reuniões podem ser alteradas de acordo com critérios de conveniência e 

disponibilidade dos membros do clube. 

 

Atribuições do dinamizador(a) do Clube 

- Convocar os membros do clube; 

- Dirigir e coordenar os trabalhos e debates; 

- Organizar as reuniões/tertúlias. 

 

Local de funcionamento do clube 

As atividades do clube decorrerão na sala de leitura ou no auditório da Biblioteca Municipal. 
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